
Corte de mato na "Praça Família Jundiaí & Espaço PET" na R. Doutor Eloy Chaves, altura
do n.º 233 (Ponte São João) - CEP 13.218-040.

Considerando que a  praça se  encontra  com mato  excessivamente

alto, o que compromete a paisagem urbana, dificulta o uso adequado do espaço e pode

esconder focos de proliferação de insetos e animais peçonhentos;

Considerando que a praça é amplamente utilizada por moradores do

bairro e da região leste da cidade, especialmente por famílias, crianças e tutores de animais

de estimação;

Considerando que nas imediações existem dois grandes condomínios

residenciais, o que aumenta significativamente a frequência de uso do local;

Considerando que a falta de manutenção adequada pode acarretar

riscos à saúde pública e à segurança dos usuários,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  corte  de  mato  na  "Praça  Família  Jundiaí  &

Espaço PET" na R. Doutor Eloy Chaves, altura do n.º 233 (Ponte São João) - CEP 13.218-

040.

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2025.

ZÉ DIAS
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 7D70-B3D8-A063-5CD1
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